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Darlene

De:

Enviado em:
PâÍa:
Assunto:
Anexos:

Darlene <sêcretarialegislativa@capanema'pr'le9 br>

quinta-íeira, 9 de outubro de 2025 08:42

'financeiro@inovainternet.com'br'
Rênovação contratual
INTERNET.Pdf

t

Bom dia!

Estamos chegando ao fim dos 12 meses de nosso contrato, mas em anexo um ofício pâra renovârmos se houver

interesse.
Para darmos continuidade no processo necessitamos a resposta via ofício'

Aguardamos.
Att.

aQarlene N.S. Berticelli

Jiretora Administrativa e Financeira

Càmara Municipal de CaPanema
Rua Padre Ciriú, n" 1270, Centro - Capanema/PR

CEP: 85.76o4OO - Tel: (46) 3552-1596
CNPJ: 01.566.281/OOoÍ -07 - wlr/w.caPãn€ma.pr' leg. br



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARÁNÁ

OÍ. no 8112025

llmo. Senhor
RAFAEL IRUAN KOLAS
IITELECOM LTDA
Nesta

Assunto: Aditivo Contratual

cumprimentando-o cordiarmente, vimos através de este manifestar nosso
interesse em prorrogarmos por mais 12 (doze) meses, conforme cláusula segunda,
o contrato 0212024, que tem seu prazo de vigência até a data de o3t11l2ois, que
!", como objeto: "Contratação de serviços de telecomunicaçôes para
implementação, instalação, operaçáo e manutenção de um circuito de ac""so
estável à internet através de fibra óptica, na velocidade de sOOMbps de download e
500Mbps de upload, juntamente com lp fixo, com disponibilidade 24 (vinte e quatro)
horas, por dia, durante 7 dias da semana, a partir de sua ativação até o término da
vigência contratual".

Conforme Cláusula sexta - atualização monetária, do Contrato
supracitado, o valor será reajustado em 5,13% (cinco vírgula treze por cento),
conforme variação do índice de Preços ao consumidor - lpcÃ, calculado pelo IBGE
até o mês de agosto/2025.

Conforme acima exposto, solicitamos vossa manifestação, por escrito,
sobre o interesse da renovação.

üw0s

a

Cámara Munlo patde CaDanemâ - pR

il]lil tiluilililt ilililililútililffit
PROTOCOLO GERAL 855/202s

Dâta. 08/í0/2025. Horário: í6:s7
Admini6t.atrvô

telecomuniceÉes perâ implementaçáo,
instâlaÉo, opêração e manutenÉo de
um crrcuúo de acesso estável à inteÍnet
atíavés dê ibrâ ópticê, na vetocidade de
500Mbps de downtoad e SoOMbps dê
uplod juniamente com lP Íixo. com
disponibilidede 24 (vnte e quâtÍo) horas,
poÍ dia, durante 7 dras dâ semenâ a
pârtir de sue etivaÉo âté o téamino da

RS 1 198,44

Aguardamos resposta, em até três dias,
documentaçáo necessária.

para darmos andamento na

)

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 08 DE OUTUBRO DE 2025.
. -- -'---- 7<'7 -- 3aÉceuxl-cÊlenr----

Presidente do Poder Legislativo

Ruâ pedrê Chto 1270. Cênro _ CEp A5760400 - CaDánema _ pàEná
+ (046) 3552-1596 - hflp //!4t44s!pê!etrêr!.19g_!{ / sec€lanát*rstâtiva@capansma pr tê9 br
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II TELECOM LTDA _ ME
CNPJr 1.7.912.889/000.1.-04

Àv. cÀxlÀs 00 sut,447 - CE§TFô
PI.ÀNÁLTGPÀ

(46) 3ss5-1840 / 08OO 046 1840

A CÂMARA MI.JNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ.

A/C: ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MI.JNICÍPIO

DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ. SR DIRCEU ALCHIERI

Resposta ao OÍicio 8l/2025

INOVA INTERNET íI I TELECOM LTDA.).

pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 17.812.889/0001-04, com sede

na Avenida Caxias do Sul, no 423, Centro, na Cidade de Planalto - Paraná, CEp 85.750-

000, financeir oiêinovainternet.com.br, fone 46-99979-5317 e 0800-046-l I I l, matriz,

neste ato representada por seu sócio administrador Sr. RAFAEL IRUAMOLAS,
brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF sob n. 073.058.729-03, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao oficio

supramencionado expor o seguinte:

Que se manifesta expressamente pela aceitação na

prorrogação do Contrato de Serviços de Telecomunicações que mantém com essa casa,

nos termos previsto no respectivo oficio, contrato este sob no 0212024, que teria vigência

até o dia 03 de novembro de2025.

Desta forma, deixamos nossos votos de estima e

apreço, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Planalto, 09 de setembro de 2025.

RAFAELIRUAN
KorÁs:0730s872eo3 lhs,;*TJâ"à,,,, _*

Inova lntemet - II Telecom Ltda.
Rafael Iruan Kolas.

I§T€ÊNEI
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

REQUtStÇAO E JUSTtFtCAT|VA PARA pRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Assunto: Prorrogação de prazo contratual

Contrato: 0212024

Processo Licitatório: 0412024

Dispensa de Licitação: O4l2O24

Contratada: ll TELECOM LTDA

Objeto: Prestação de serviços de conexão à

Capanema.

Ruá Pad.e Cirilo 1270, C5ntrc- CEP 85760{82, Cepânea - pârâná
g (046) 3552-1596 El htrpJ 4i44êDâtçmê pLleg$ / s*rslaíiâtêeistátivá@ÉpanÊma.pr têg br

"*"ftffiitliiiilfiiiilfifl 
tfirl[tfrtIllii"'-

pRoTOCO LO GE RAL 870'202-5.
Dâiâ 13/10/2025 _ Horârro: lu:5f,

AdministÍatlvÕ

internet para a Câmara Municipal de

Justificativa

Em virtude do término do contrato no 0212024 em 03111t202s - processo de Dispensa de

Licitação no 0412024, celebrado com a empresa contratada ll rELEcoM LTDA (lnova

lnternet), que tem o objeto acima citado, faz-se necessária à prorrogaÇão do contrato por

mais í2 (doze) meses, para a continuidade das atividades e dos serviços prestados pela

empresa e evitar interrupçôes.

Para a referida prorrogação, sob o ponto de vista legal, há previsão contÍatual conforme a

cláusula segunda - Do Prazo de Vigência e Prorrogação (2.i) e previsão legal conforme os

artigos 106 e í07 da Lei no 14.í33, de 2021, que prevê que o prazo de duração dos

contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, possui um limite de í0
anos. A duração do rêferido contrato completará em 03t1ll2e2s 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, dentro da previsão legal de até 120 (cento e

vinte) meses.

Quanto ao reajuste e de acordo com a cláusula se)da - Reajusle, será aplicado o
percentual de 5,13% (cinco vírgula treze por cento), conforme variação do lpcA - Índice

Nacional de Preços ao consumidor Amplo, calculado pelo IBGE até o mês dê agosto/2025
(em anexo).

Após a aplicação do índice, os novos valores seráo os especificados abaixo:

Página 1



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Os serviços têm sido prestados regularmente e com excelência, sem que nenhuma

ocorrência relacionada às obrigações contatuais tenha sido registrada até o momento. Essa

continuidade na prestação dos serviços é vantajosa para ambas às partes, uma vez que a

forma de trabalho contratada atende às expectativas e evita custos adicionais.

conforme ofício no 8112025, foi solicitado à contratada a manifestaçáo de interesse na

prorrogaçáo do contrato por mais 12 (dozê) meses, assim como na aceitação dos valores

reajustados através do IPCA.

Ém 0911012025 a contratada manifestou o interesse na prorrogação do contrato, assim

como nos valores reajustados acima.

A fim de determinar se o preço da empresa ll rELEcoM LTDA encontra-se dentro dos
preços praticados no mercado, foi realizada consulta a 03 (três) processos licitatórios de

câmaras do Estado do Paraná, ocorridos nos últimos 12 meses e cujos processos

encontravam-se disponíveis nos respectivos portais da transparência, referente objeto

semelhante ao presente processo, conforme segue:

iir,jXl

Rua Pâdr6 Cinb. 1270, Contrc - CEp 85760{82 - Câpânffi - pa.âná
Ê (046) 3552-1596 Ea hüpr/óeaúça!êogEellleafo / §€creianábgistariva@c€pân€mâ.pr tá9 b.

Item Descrição Unidade Quantidade
(A)

Valor
U nitário

Mensal (B)

Valor total
anual (C) =

ÍA) x (B)

1

Contratação de serviços de
lelecomunicaçóes para implementaçáo,
instalação, operação e manutenção de
um circuito de acesso estável à internet
através de Ílbra óptica, na velocidade de
500Mbps de download e 500Mbps de
upload, juntamente com lP fixo, com
disponibilidade 24 (vinle e quãtro) horas,
por dia, durante 7 dias da semana, â
partir de sua ativação até o término da
vigência contrãlual.

Nilês 12 R$ 99,87 R$ 1.198,44

PROCESSOS LICITATÓRIOS OE OUTROS IúUNICiFIO§-OI PARANÁ, REALTZIOOS ErVr ZOZS

Entidade l\4odalidade
Valor mensal do
servigo

Link

Câmara de Altônia
Dispênsa de LicitaÇão
no 08/2025
(Contrato no 10/2025)

R$ 209,90

httos://altonia.oovbr.cloud/pronimtb cm/index,as
o?acao='l &item=2&visao=2&anooroc=2025&nm
Íoc:1 1 &cdTipoLicitacao=20&licitacaocomoartil
hada=0&numpaohist=1

Câmara de Jandaia
do Sul

Dispensa de LicitaÇão

na 0412025

Contrato n" 03/2025
R$ 119,90

httosJ/iandaiadosul.oxy.elotech.com.br/oortaltra
nspaÍencia/4/licitacoes/detalhes?entidade=4&ex
ercicio=2025&tipoLicitacao=7&llQitâcao=4

Câmara de
I\,4edianeira

Dispensa de Licitâção
n" 03/2025
(Contrato no 03/2025)

R$ 159,90
https J/mediâneira.oxv.elotech.com.br/portaltran
sparencia/2/licitacoes/detalhes?entidade=2&exe

IgLc:iq:202§&tpalqlacao=7&licitacao=3

Página 2



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Conforme verificado na tabela acima, o preço da empresa ll TELECOM LTDA é compatível

com os preços praticados no mercado, conforme pesquisas realizadas em processos

licitatórios dos últimos doze meses.

Diante exposto acima, a prorrogação contratual possui amparo legal e é vantajoso para a

administração, assim como possui manifesto intêresse por parte da Contratada.

E a Justificativa.

Dessa forma, conforme demonstramos as razões acima, tanto as razóes técnicas quanto

legais para o aditamento contratual, necessitamos que vossa Excelência nos dê autorização

para:

a) prorrogação do prazo contratual por mais í2 meses;

b) reajuste nos valores com aplicação do percentual de S,13% (cinco vírgula treze por

cento).

Paço Marcelino Ampessan, 13 de outubro de 2025.

fih&ni

(. r <.'i.'\,.r..\i." ..i'i,.,,,
Darleãe Nelci dos Saítos Bààicélli

Diretora Administrativa e Financeira

Ruâ PadÉ Cirito, 1270, Cútrc, CEp 85760{82 - Câp.nemâ - páEná
ú (Oa6) 3552-1596[n htlp:/óÀai.d_§eeeaeEe_p!.tb&U / 3êcrdaietêgislativâ@€pán€ma pí.têg.br

Página 3



utrêrorla de pesquisâ5, coordenação .te
Sistema Nacional dê Índices dê pleços ao Consüridor.

SÉRIE HIsToRIcÀ Do IPcÀ
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ÀNO l,IE S xúlarno ÍNprcp
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::i';121
,lr,, rrl

Iii,i?l

4,42
0,83
0, 16
0,38
0,46
0,27
0,38

0,44
0,56
0,39
o,52

0, 16
1, 31
0,56

0, 41

o,261)
4,24l|

i;iil

7,21
1,82
7,42
1,3'1
1,00
1,05
1,05
4,57
0.80
0,98
l,4a
1,48

7, 01
2,A0

:::l'i,;il

l:?il
.;.rl

2,47
2,62

2,66
2,44
2, 48
2,44
1,58
1,86
2,05
1.98
2,29

2,A1

'; iil

ii:ii

0, 42

1,t25
t,42
1,80
2,2',7

2,48
2,81
2,85
3, 31
3.88
4,29
4,83

;";s
^^_t

iiiil

4, 51
4,50
3,93
3,69
3,93
4,23
4.50
4,24
4, 42
4t76
4,81
4,83

4,56
5.06
5, 48

5,53

5,35
5,23
5, 13

Eonte: IBGE, Dlrêtoria de pesquisâs, Coo

.i,. ind
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Darlene

De:

Enviado em:
Para:

Assunto:
Anexos:

financeiro@inovainternet.com.br

terça-feira, 14 de outubro de 202515:44
Darlene
Re: Renovação contratual
Resposta - Ofício - Câmara de Vereadores - Capanema (1).pdf

Em 2025-10-09 08:42, Darlene escreveu:
> Bom dia!

> Estâmos chegando ao fim dos 12 meses de nosso contrato, mas em anexo
> um ofício para renovarmos se houver interesse.

> Para darmos continuidade no processo necessitamos a resposta via
> ofício.

.-\ Aguardamos.

> Att.

> Darlene N.S. Berticelli

> Diretora Administrativa e Financeira

1
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II TELECOM LTDA - ME

CNPJr 17.812.889/0001{4
av. ca(as Do suL, a47 -cENlRO

PLÁNALI&PR
(46) 35ss-184o / osoo 046 18,10

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA - ESTADO Do PARANÁ.

A/C: ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO

DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ. SR DIRCEU ALCHIERI

Resposta ao Ofício 8l/2025

INOVA INTERNET (I I TELECOM LTDA.).
pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 17.812.889/0001-04, com sede

na Avenida Caxias do Sul, n'423, Centro, na Cidade de Planalto - Paraná, CEp 85.750-

000, Íinanceir oiiDinovainternet.com.br, fone 46-99979-5317 e 0800-046-l I I l, matriz,

neste ato representada por seu sócio administrador Sr. RAFAEL IRUAN KOLAS,

brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF sob n. 073.058.729-03, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em atendimento ao oficio

supramencionado expor o seguinte:

Que se manifesta expressamente pela aceitação na

prorrogação do Contrato de Serviços de Telecomunicações que mantém com essa casa,

nos termos previsto no respectivo oficio, contrato este sob n. 0212024, que teria vigência

até o dia 03 de novembro de 2025.

Desta forma, deixamos nossos votos de estima e

apreço, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Planalto. 09 de outubro de 2025.

RAFAEL IRUAN

KOLAS:07305872903

Inova Intemet - II Telecom Ltda.
Rafael Iruan Kolas.

tHrgRx§t



CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

Em virtude de eno identificado na data do oficio original (datado em 0910912025), emitido
pela empresa II TELECOM LTDA, e que foi observado somente após o protocolo da
Justificativa para Pronogação Contratual, solicitamos junto a Empresa a devida correção. O
oficio corrigido foi recebido via e-mail somente em 14 de outubro, o que justifica o atraso na
continuidade do processo nas datas devidas.

Capanema, 14 de outubro de 2025.

lDiretora Administrativa e Financeira

fi»f1!7

Rua Psdrê Cinb, 1270, Csrrc - CEP E57ú{82 - Csp.Émá, Pa.aoá
A (0,16) 3552-1596 E hiip/ ea4lepêlgEE d9AE / !€cíÉiáÍiâtêsisláüva@..p€ftmâ.pr.l.O.bí
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Do: Presidente do Poder Legislativo
Vereador Dirceu Alchieri

Para: Diretora Administrativa e Financeira
Darlene N. S. Berticelli

Presidente

, Ruâ Peú€ Cinto, 1270, Cntrc_ CEp E5760{€2 - Câpâô€mâ - pâ,aú
Ê (0216) §52-1596 s hnp / a44§ê!§!e!oê!rJesj! r 

"".á.,i"r.ir,úii"ró"iüã,".p,.l6s b.

cárnara Munlc pal de Capanoma - pR

lflilllt]tilulffiill]lilfl ilffi ililfl illl
PROTOCOLO GERAL 886/2025

Data 14/10/2025 - Horário: 16r29
Admini6trâtivo

w1r8

Prezada Diretora,

Em resposta à vossa Justificativa e solicitação para renovação de contrato, 1o

Aditivo contratual, autorizo a prorrogação do contrato no o2t2o24 por mais 12
(doze) meses, a partir do vencimento, conforme concordância da empresa ll
TELECOM LTDA. sendo objeto: contratação de serviços de telecomunicações para
implementação, instalação, operação e manutenção de um circuito de acesso
estável à internet através de fibra óptica, na velocidade de 500Mbps de download e
500Mbps de upload, juntamente com lp fixo, com disponibilidade 24 (vinte e quaho)
horas, por dia, durante 7 dias da semana, a partir de sua ativaçáo até o término da
vigência contratual".

PAÇO MACELINO AMPESSAN, 14 de outubro de 2025.

:--")
Dirceu Alchieri

Págine'l



CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Ao Setor de Contabilidade
Ao llmo. Senhor Contador
Alessander Bussola

Assunto: Solicitação de Dotação Orçamentária.

Senhor Contador,

Venho, por meio deste, conforme autorizaçâo do senhor presidente Dirceu Alchieri,
solicltar a vossa Senhoria a confirmaçâo da existência de dotaçâo orçamentária
para cobrir a despesa com a formalização do 1o Aditivo contratual com a Empresa ll
TELECOM LTDA, que tem como objeto Prestação de serviços de conexão à internet
a Câmara Municipal de Capanema.

A presente solicitação visa dar andamento ao 10 rermo Aditivo do processo de
Dispensa no 0412024, Contrato no 0212024.

Objeto: Prestação de serviços conexão à internet.
o valor estimado para 12 meses é R$ 1.198,44 (um mil, cento e noventa e oito reais
e quarenta e quatro centavos).

Desde já, agradeço a atenção.

wl,Ls

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 1S de outubro de2O2S.

\ i --- v 1,)

o.y"k-nr"?ião.ri;à!*[[!,,,
Diretora Administrativa e Financeira.

cárhara lllunlc paldo caDah.rhâ . Dp

tiflilililtiliilIililtil1ililflflllIililil

J§"o i?3 3!3,8 : m :à:Ll'3Bi'.
Adrnin16trâtivô

RuaPâúâ CiÍjto, Í270, CêrÍío, CEp 85760{82 - Cápân€m. - pâlaú
3 (016) 31552-1596:Z hlts./&44!lA!ê!eEaILl{,!r / s€cíBtâíâÉ2istalivâ(lcáp€n mâ.F.I€g br

Páginâ 1
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À sra.
Darlene Nelci dos Santos Berticelli
Diretora Administrativa e Financeira

Assunto: DotaÉo oÍçamêntária

",o*, 
.:,T.?i*',:'tlil ;,ffi 9§;;l:9ff ff";iiã§#;iffii,,,* *

CÂnaem MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo oo plnalvÁ

Capanema/PR, 15 de outubro de 2025.

càmara Munlc oal dg CaDanema - PR

rilrillt tilllilflt Iiillilililil]
PROTOCOLO GERAL 890/2025

Oata í5110/2025. Horárior 10r08
Admini6trativo

prezada Senhora,

Em atendimento à solicitação de dotação orçamentária datada de LSltOtzO2S(Protocolo no 88712025), .após conferência ao sistema orgmentário oa car.r, lrrniãiú-tr"átoiio 
",anexo), confirmo a existência de dotação orçamentária nô eremento abaixo especificaãã, p.ii n* o"aditamento contratual.

Exercício:2025

ór9ão: 01 cÂMaRA N4uNrctpnt

Unidade: 01 cÂMana MuNrctpeL

Funcionat: 01.031.0101.2.001 ATIVIDADES Oa cÂuam MUNICIPAL

DOTACãO: 3.3.90.40.00.00 1OO1 SERVIçOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO EcouurutcaçÃo - nESSoÁ JURÍDrcA

Satdo existente em LSlLOlZO2si R$ 74.225,17

A seguir, quadro detalhado do elemento:

3.3.90.40.97.00 DESPESAS DE TETEPROCESSAMENTO

Conclusão:

Existem condições Financeiras e Orçamentárias para atender ao processo creaditamento do contrato no o?tzõ24, sem proporcionai-íáã*qrirrnnS-orçÀã;ã"; í;;:#. 
""exercício de 2025, respeitando 

^dessa 
forÀa '* àrüe*i"r 

-.ãnstitucionais 
e as previstas na LeiComplementar Federat no 101/2000 - Lei de nesponsaúiiiã;#Ui

Páginâ 1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome:IITELECOMLTDA
CNPJ: 17.8'12.889/0001 4l

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no s.172, de 2s de outubro oe igoo -
código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de dêcisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuiçÕes sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ M w.pgfn.gov.bÊ.

cêrtidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no ,t.ls1, de ztlolzou.
Emitida às 14:'Í 7:í9 do dia 1411012025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1210412026.
Código de controle da certidáo: ACBA.73EE.4748.EBB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



WL2,
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037682376-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.812.889/000í -04
Nome: IITELECOM LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
regislrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pêndências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31nA2025 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

Enitítb via lntômet t rbt@ (02/o9n025 10:51:47)
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Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N'32519 / 2025

I}IPoR I'A\TE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ ,3,II2I2O25, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REvE,'-DO OS ARQUIvOS E Rl]GISTROS, CERTTFICAMOS eUl]: O CONTRTBUINTE NADA
DEVE À FAZENDÂ PÚBLICA MLJNTCIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 14 de Outubro de 2025

REQUERENTE: CAPANEMA CAMARA
MUNICIPAL

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÀo:
SZXHIgUFFH?ZJXTEE3RU

FINALIDADE: VERIT.ICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: II TtrLECOM LTDA

INSCRIÇÂO EMPRESA

1 l67l

CNPJ/CPF

17.812.889/0001 -04

INSCRIÇÃO EST{)UAL

9062645790

ALVARÁ

l39l

ttfr?17,5

Página I de 2
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V CAXIAS DO SUL, 447 . CENTRO PIANAITO . PR CEP: 8575OOOO

C\AE / ATIVIDADES

:rviços de comunicação multimídia - SCM, Serviços de telefonia fixa comutada - STFC, Operadoras de televisão
por assinatura por cabo, Provedores de acesso às redes de comunicações, Desenvolvimentó e licenciamento de

. - programas de computador customizáveis, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Portais, provedores de conteúdo e o;tros serviços de informaçao na intemet,iiepáraiáo ã-*ut",

de computadores e de equipamentos periféricos

Páginâ 2 de 2
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crnrroÃo NEcÀTrvÀ oe oÉsrtos rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: I I TELECOM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 17.812 .889/000r-04
Certidão n": 61,629345 /2025
Expedição: 1-4 / 1,0 / 2025 , às 14:18:49
varidade I L2/04/2o26 - 1go (cênto e oitenta) dias, contados da d.ata
de sua expedição.

Certifica-se que r r TETJECoM rrTDÀ (!íÀTRIZ E FrrJrÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n" 17.812.999/OOO1-04, NÃO CONSTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 8g3-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescênEados pelas Leis ns.o f2.440/20LL e
73.467/2017 / e no Ato Or/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2022.
os dados constantes desta certi-dão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLec imentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certídão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portar do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNPORTíÀçÃo TMPoRTÀ!ÍTE
Do Banco Nacionar de Devedores Trabalhistas consEam os d.ados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes pêrante a Justíça do Trabalho quanto às obrigações
estabelêci-das em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aosrecol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimêntos detêrminados em 1ei,- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico doTrabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títuLôs que, pordisposição legal , contiver força executiva.



WLZ1411012025. 1419 Consulta Regulaídade do Empregador

irrrprimir

C/|.,,JíA
ÕAIXA ECONÕlr1tÇA FÊDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.812.889/ooo1-04
Razão
lcial: ITTELECOMLTDA

Endcreço: AV cAxIAS Do sul 447 / cENTRo / PLANALTo / pR / 8s750-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõês e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadc:05/10 /2025 a 03/ LL/2o25

Certificação Número: 2025100515232049541665

Informação obtida em t4/L0/2O25 14:19:15

A utilização deste Certificado para os Rns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-cícaixa.govbr/consultacrÍ/pages/listaEmpregadores.jsí
1t1
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TCEPR

(onsulta de lmpedidos de licitar

ftPJ: 12812889000104

NtI'IHUl,{ ITIM INTONIRADOI

Cadastro de restriÇóes ao direito de contratar com a Administração pública

https://dcâp_tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos\ /eblmpressao.aspx
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA
1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 03/2024

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 0312024,
REFERENTE Ao pRocESSo ttctretónto N. 05/2024,
DtspE_NSA No-0s/2o24, DE pREsrAçÃo DE sERVtços oE
vrctLÂNctA oa cÂmlna rrlur.rrctpÀt oe capalreúa-pn.

n cÂulnl MUNtctpAL DE CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01 .566.28í /0001-07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, Centro, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Vereador Presidente, Sr. DIRCEU ALCHIERI, no uso da competência
conferida pelo art.34, inciso l, da Lei Orgânicâ Municipal, e a empresa MEDEIROS E ROVEDA
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n" 08.302.019/0001-02, sediada na Rua Rio de Janeiro, no 823,
Centro, nesta cidade, representada neste ato por JAIR DE MEDEIROS, conforme atos constitutivos
da empresa, doravante designada GoNTMTADA, sujeitando-se às disposiçÕes previstas na Lei
Federal no 14.133, de 1o de abril de2021, na Lei Complementar Municipal no 14, 1g dê julho de 2022,
na Resoluçâo no 08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis e de acordo com o que
consta no Processo Licitatório no 0512024, Dispensa n" o5lz0z4, resolvem celebrar o pRlMElRo
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 03/2024, que se regerá petas seguintes cláusutas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do TERMo ADITIVo

1.1. o presente Termo Aditivo tem como ob.jeto a prorrogação da vigência do respêctivo contrato,
assim como o reajuste do valor contrâtual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAçÃo

2.1. o pruzo de vigência do contrato n'0312024 Íica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 06/í 1/2025 e estendendo-se até 0511112026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor será reajustado conforme o Índice IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo, referente ao mês de agosto/2025, ou seja, 5,13% (cinco vírgula treze [or cento), sendo o
valor mensal de R$ 147,18 (cênto e quarenta e sete reaas e dezoito centavos), perfazendo um total
nos 12 (doze) meses de R$ 1.766,16 (mil setecentos e sessenta e seis reais e dezesseis centavos).

CLÁUSULA QUARTA - Do FUNDAMENTo LEGAL

4.1 . o presente Termo Aditivo decorre de autorização do presidente da câmara Municipal de
capanema, arquivada no setor competente, com amparo no estabelecido na cláusula segunda - Do
prazo de vigência e prorrogação do conÍato no 0312024 e disposto nos artigos 106 e 107 da Lei
Federal 14.133, de 1o de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃo DAs CLÁUSULAS

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no contrato originário (no
0312024), no que não contrariem o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Ruâ Pâdre Ciiro 1270, Cênrrc - CEP85760{82 - Câpánêma - parcná
Ê (046) 3552-1596 L,l hxp:/ !4s4têpê!eEa-pL!9&fu / sêêÍdánabgistativa@cápânêna pr.t€g.bÍ

Página 1
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO oO peReNÁ

6.1. As despesas decorrentes deste termo aditivo estáo programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2025, na classificaçáo
abaixo:

Órgão: 01 CÂMARA MUNtCtPAL
UNidAdE: 01 CÂMARA MUNICIPAL
Funcional: 01.031.0101.2.001 - ATTVTDADES DA CÂMARA MUNtctPAL
ooreçÃo: 3.3 90.39.00. oo.oo.oo 1oo1 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA
JURIDICA
Detalhamento do elemento: 3.3.90.39.77.99.00.00 vtGtLÀNctA DEMAtS SEToRES DA
ADMTNTSTRAÇÃo.

clÁusur-l sÉrrua - oa PUBLtcAÇÃo

7.1. A Conkatantê providenciará a publicaÇáo deste TeÍmo Aditivo em seu Diário Oficial, conÍorme o
artigo 91 da Lei Fedêral no 14.133121 e § 4" do artigo 49 da Lei Complementar Municipat n 1412022.

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só eÍeito, as quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, XXXX de XXXX de 2025.

cÂr'lane MUNtctpAL DE cApANEMA/pR
Contratante

MEDEIROS E ROVEDA LTDA
Contratadâ

Ruâ Pâdrê Ci.iro, 1270, Csrrc - CEP 85760{82 - Câp5ll€G - Pe@á
Ü (016) 3552n596 4y1 htFrrlaaaqjapêo94ag,l9!"[ / !êcÍêcnâl6giÉláliva@cáperEma.pr 1.9 b.

Página 2
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CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADo Do PARANÁ

A Procuradora Legislativa
Dra, Cheila Carine Candatten

â:'*'j5 ":U1fl::;"T:*. 
Jurídico para prorrosação dê contrato (rermo

Prezada procuradora,

Encaminho a Vossa senhoria o presente, com a finaridade de soricitar parecerJurÍdico acerca da cerebração do ro rermo Aàiiiro-contr"tuar referente ao contrato
[^!^1iÍ"'Í^'";^,i[:EãJXJ#'*ç.'o'i"'''ç"-'deconexão;-;";;;;",",
A rearização do Aditivo, 

lrgvialgnte autorizada pero senhor presidente DirceuAlchieri, visa à prorrogação da vigênci" ao .o.tr"to'por mais 12 (doze)meses, e o
;T#::,1::X#l:i3:Í*iao preta ",;"*;;; indice Nacionar de preços ao

fgndo o que se apresenta para o momento,
Atenciosamente,

PAÇO MARCELTNO AMPESSAN, í6 de outubro de 2025.

Diretora Adminiskativa e Financeira.
Cámâra Munlc pal do Capan€mâ - pR

lfl tilliltiltffi tiillililfl]ililtiltilil
PROTOCOLO GERÁL 896/202s

Dâta 16/t0/2025 - Horârio: o8:5s
AdminiÉtrativo

",*, *ulÍíIB1i;)LJí3&ff.fã?,1ffi 
";:if,til,t.J:f:Í",",.,* ",
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CÂMARA MUNtctPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO NS 15/2025
REF.: PROTOCOLO Ne 896/2025
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 O4/2O24 _ LA Termo Aditivo

PROCURADORIA LEGISLATIVA
procuradorialegislativa@capanema.pr.leg.br

Contrato ne O2/2O24. Serviços de
telecomun icaçôes. Acesso à internet através de
fibra óptica. Observância da Lei ns 14.733/2021
e legislação municipal correlata. Possibilidade
de prorrogação justificada e mediante o
preenchimento dos requisitos normativos.
Ressalvas.

Rua Padre Cirilo, 12

cámâre Munlc Dal de CaDan€ma ' PR

|illlt ililulltillllllilfl tililffill
PROTOCOLO GERAL 916/2025

Dâtâr 24l10/2025 - Horárior 13i5/Í
AdminiÉtrativo

1, DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta sobre a possibilidade de celebração de 1e Termo Aditivo
ao Contrato np O2/2O24, firmado entre a Câmara Municipal e a empresa ll TELECON LTDA.
(INOVA INTENET), para prestação de serviços de conexão à internet.

Os autos do processo administrativo np 4/2024 foram remetidos para análise
da Procuradoria, conforme solicitação de fl. 133, sendo instruído com os seguintes documentos
novos:

a. Manifestâção de interesse na prorrogação, fls. 109 e 116;
b. Requisição e justificativa para a prorrogação, fls. 71,1/li4;
c. Autorização do ordenador de despesas, fl. 118;
d. Reserva de recursos orçamentários, fls. t2O/72t;
e. Minuta do Termo Ad itiv o, fls. 731/L32;
f. Regularidade fiscal e trabalhista da contrãtada,fls. l2Z/730.

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo.

2. DAANÁLISEJURÍDICA

Prelimina rmente, importante destacar que o exame da procuradoria

Legislativa cinge-se tão somente à materia jurídica envolvida, nos termos da sua competência
legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões
de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazir
à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsa bilidade dos setores competentes. í

Pois bem.

Centro - CEP
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

2.1 DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: FUNDAMENTO LEGAL

A prorrogação de prazo se aplica para os contratos de serviço e de
fornecimento (compra) contínuos celebrados com vistas à manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas (art.6e, XV, Lei

74.1333/2L11, o qual se originou de um planejamento e foi contratado pelo período previsto
dentro das regras contratuais prevista em lei.

Desta feira, a contratação poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada
a vigência máxima decenal, desde que preenchidas as exigências do art. 107 da Lei ns
74.733/2t, vejamos:

Art. 707. Os controtos de serviços e Íornecimentos contínuos poderõo ser
prorrogodos sucessivomente, respeitoda a vigência máximo decenal, desde
que hoja previsõo em editol e que o autoridade competente oteste que as
condições e os preços permonecem vontojosos poro o Administroçõo,
permitida o negocioçõo com o controtodo ou o extinçõo controtuol sem ônus
para quolquer dos portes.

Fixadas tais premissas, passar-se-á aos requisitos para a prorrogação
dos contratos de serviço.

2.2 DOS REQUISITOS DE PRORROGAÇÃO DO CONTMTO DE SERVIÇO

a) Da previsão em contrato oue assegure a Drorrogacão

O art. 107 da Lei ns 74.73312021 estabelece que os contratos de serviços e
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados, desde que haja previsão em edital.
Portanto, é condição essencial a demonstração nos autos que o edital (ou o contrato que
amparou a contratação) previu a possibilidade e que a prorrogação está dentro do limite
máximo.

A Cláusula Segunda do Contrato ne 0Z/2O24 permite a prorrogação da
vigência, conforme se constata à fls. 96/103.

b) Não há extrapolacão do prazo de vigência

Toda prorrogação, em rêgra, somente é possível quando dentro do prazo de
vigência do contrato. Portanto, o aditivo deverá ser elaborado e assinado antes da expiração
do contrato, pois, como regra, não há como se prorrogar o que está extinto.

l.-
l Art, 6e Para os fins desta Lei, consideram sei
t...1

xv 5erviços e forn ecimentos contín uos: serviços contratad os e compras realizadas pela Administração pública parô a manutenção da atividade
âdministrativa, decorrentes de necessídâdês permanentes ou prolongadas; , 
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

Neste sentido, verifica-se que o contrato de fls.96/103 ainda se encontra
vigente, com previsão de término em 04/7U2O25 (cláusula segunda).

c) Da iustificativa da vantaiosidade das condicões e da comprovacão de preços

A administração deverá indicar os fatores que levam à necessidade/escolha
pela prorrogação, bem como se os serviços estão sendo adequadamente prestados, se a

contratada atende a contento o órgão e se o quantitativo contratado está adequado.

A justificativa deverá ser atestada pela autoridade competente com base,
preferencialmente, em relatório que discorra sobre a execução do contrato, atestando que as

condições permanecem vantajosas e que atendem às necessidades da administração pública.

Em atendimento, na justificativa de fls. 11/113, a Administração afirmou que
a prorrogação do contrato minimizaria custos, garantindo a continuidade dos serviços.
Destacou que os serviços tem sido prestados regularmente e com excelência, sem que
nenhuma ocorrência relacionada às obrigações contratuais tenha sido registrada. Ainda,
argumentou que conforme pesquisa, verificou-se que o valor contratado é compatível com O

valor de contratos com mesmo objeto celebrados por outras Câmara Municipais do Estado,
sendo, portanto, comprovada que a renovação pretendida é vantajosa. Por fim, destacou que
o valor mensal do contrato será reajustado pelo IPCA (5,13o/o\.

Embora indicadas na justificativa as fontes de pesquisa, como trata-se de
procedimento físico, necessário a juntada aos autos dos documentos que comprovem as
afirmações sobre os preços praticados. Ressalva, portanto, neste ponto.

§
Ainda no que tange ao valor contratual, convém lembrar que a Câmara §

Municipal firmou o contrato np O2/2O24 por meio da dispensa de licitação prevista no inciso ll i
do art. 75 da Lei ns 14.133/20212. Portanto, este contrato pode ser prorrogado desde que, no à
total, computando os valores pertinentes ao prazo inicial e às prorrogações, não ultrapasse R$ q
RS 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove .E

centavos)3, que é o limite prescrito para dispensas de licitação com fundamento no inciso ll do *
art. 75 da Lei nP 14.733/202!. 

_gú

g
Dessa forma, levando-se em conta que o contrato originário foi celebrado €

pelo valor de RS 95,00 reais mensais, totalizando RS 1.140,00 reais no período de 12 meses e !
que o 1e termo aditivo será celebrado pelo valor mensal de RS 99,87, totalizando R$ 1.199,44 §
para o período de renovação; não há óbice à prorrogação pretendida, pois, no total, à
computando os valores pertinentes ao prazo inicial e à prorrogação, o montante será de g§ Ê2.338.44. ãz

U

,360,9'

z
ú
(J

?Art.75. É dispensável â licitação: [...] ll para contratação que envolvâ valores inferiores a RS 5o.ooo,oo (canquenta mil reais),nocas.í. .E
:ü:,:: ::lJ:}i:'JiJ,";" d,sposto no Decreto Fed et at ne 12.342/2024 e oecreto Municipat re 7.724. de 23 de raneiro de 202s. ,',7 é
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CÂMARA MUNIcIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

A prorroBação contratual está condicionada à autorização pela autoridade
competente, o que deve se dar mediante documento escrito providenciado antes da assinatura
do termo aditivo, atestando que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, com as devidas justificativas.

Nota-se que a autoridade competente, com base nas razões descritas (fls.
t17/1,74l1, autorizou a prorrogação, conforme fl. 118.

Também deve constar na instrução processual, a prévia anuência do
contratado, tendo em vista que a renovação contratual é um contrato jurídico bilateral. Assim,
do mesmo modo, é imperioso que essa concordância conste de forma expressa nos autos, a
fim de evitar eventuais prejuízos causados pela negativa da contratada em celebrar a avença.

Constata-se que há interesse por parte da empresa contratada na
prorrogação, haja vista o teor do documento de fl. 116.

e) Dos recursos orcamentários

A indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica
da despesa e uma imposição legal. Neste intuito, j untou-se em fls. 120/121indicação de rubrica
específica e saldo suficiente para cobrir a despesa prevista.

f) Da manutenção das condicões de habilitacão

Nos termos do artigo 91, § 4e, da Lei ns 14.133/21, a Contratada deverá
manter durante a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que foram
exigidas na licitação.

Assim, cabe à autoridade, no momento da assinatura do termo aditivo de
prorrogação, verificar se a contratada ainda atende às condições que foram exigidas quando
da realização da licitação, consignando tal fato nos autos.

Nesse sentido, observa-se que foram anexadas certidôes negativas de
tributos municipais, estaduais e federais, trabalhista, bem como consulta negativa a cadastros
governamentais de impedidos de licitar (Íls.l2z/l3}l.

g) Da minuta do termo aditivo

O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua
compreensão e eficácia. Nesse sentido, com relação à minuta de termo aditivo acostada em
fls.737/t32, considera-se que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislaç!o-
aplicável à espécie.
processo llcitatório nq 05/2024. r. . .-..

-----
3. DACONCLUSÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

Ante todo o exposto, em atendimento ao artigo 53, § 4s, da Lei Federal ns

14.133/21, resolvida a ressalta apontada no item 2.2, item "c" e sendo a minuta do termo
adequadamente preenchida, opina-se pela viabilidade jurídica da prorrogação, com a

celebração de 1e Termo Aditivo ao Contrato ns O2/2O24.

Ressalta-se que é obrigatória a divulgação do contrato e seus aditamentos no

Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme previsto no art.94 da Lei ne 14.733/21,,

bem como no respectivo sítio oficial da internet, em cumprimento ao disposto noarl.97, caput,
da NLLC.

Por fim, com fulcro no disposto no art. 13, da Lei Municipal np 1358/2011,
recomenda-se a remessa do processo para ciência do Controle lnterno da Câmara Municipal.

É o parecer.

Encaminhe-se, inicialmente, à D Ad min istrativa e Financeira, para

conhecimento e, após, ao Gabinete do Sr. Presidente.

Capanema/PR, 24 de outu br;

CANDATTEN

Legislativa

62624

PROCURADORIA TEGISTATIVA
procuradorialegislativa@capanema.pr.leg.br

Rua Padre Ciilo, L270
Centro - CEP 85750-000

ü»)L?B

+
í!(o
N(o
É.
ô-
@

(E

§
.9
oo
q)

l!
o
!

l
o

à
L
ôz
(J

z
a
(J

=-(,)

----"í-)



CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA
1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O2I2O24

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0212024,
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO NO 0412024,
D|SPENSA No 04/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE
CONEXAO A INTERNET PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CAPANEMA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO 01,566,281/0001-07. COM
sede na Rua Padre cirilo, no 1270, centro, nesta cidade, doravante designada GoNTRATANTE,
neste ato representada pelo vereador Presidente, sr. DIRCEU ALGHlERl, no uso da competência
conferida pelo art. 34, inciso l, da Lei orgânica Municipal, e a empresa ll rELEcoM LTDA, inscrita no
cNPJ (MF) sob o no 17.812.889/0001-04, sediade na Av. caxias do sut, no 447, centro, na cidade de
Planalto/PR, representada neste ato por RAFAEL IRUAN KoLAS, conforme atos constitutivos da
empresa, doravante designada GoNTRATADA, sujeitando-se às disposições previstas na Lêi
Federal no 14.133, de ío de abral de2021,na Lei complementar Municipai no ú, taoelutno de 2022,
na ResoluÇão no 08, de '18 de dezembro d e 2023, e demaas normas aplicáveis e de acoido com o que
consta no Processo Licitatório no 0412024, Dispensa n 0412024, resolvem celebrar o pRlMElRo
TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 02t2024, que se regerá pelâs seguintes ctáusutas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO AOITIVO

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do respectivo Contrato,
assim como o reajuste do valor contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. o prazo de vigência do contrato no ozt2o24 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando-
se em 0411112025 e estendendo-se alé 03t1112026.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR

3.1. o valor será reajustado conforme o Índice lpcA - indice Nacional de preÇos ao consumidor
Amplo, referente a-o mês de agosto/2025, ou se]a, 5,13% (cinco vírgula treze [or cento), sendo o
valor mensal de R$ 99,87 (noventa e nove reais e oitenta e sete centãvos), perfazendo um total nos
12 (doze) meses de R$ 1 .198,44 (mil cento e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1 . o presente Termo Aditivo decorre de autorização do presidente da câmara Municipal de
capanema, arquivada no setor competente, com ampáro no estaberecido na cráusura segrnàã-- ooprazo de vig-ência e prorrogaçáo do contrato no o2t2o24 e disposto nos artigos .106 e'107 da Lei
Federal 14.133, de 1o de abril de 2021.

cLÁusuLA eu|NTA - RATtFtcAçÃo DAS clÁusuLAS

5 1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições êstabelecidas no contrato originário (n.
0212024), no que nâo contrariêm o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA sEXTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

_ Ruà Pâdr€ Cinb, 1270, Cútro - CEp a5760{02 _ Cáp.nsm. - p..anág (046) 3ó52n 596 t9 hilpr&44s§ape!9Eeg.le!§ / s€cÍá5natàistâriva@csp6Í,€ínâ.pr.tsg.bí Página 1



ü140

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO oo pnReNÁ

6.1. As despesas decorrentes deste termo aditivo estáo programadas em dotaçâo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de ?025, na classificaçâo
abaixo:

Órgão: 01 CÂMARA MUNtctPAL
UNidAdE: OI CÂMARA MUNICIPAL
FUNC|ONAI: O,I ,031, O'10'1.2,00'I - ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DorAÇÂo: 3 3.90.40.00.00 1001 sERVrços DE TECNoLocTA DA tNFoRMAÇÃo E
coMUNrcAÇÂo - PESSoA JURIDICA
Detalhamento do elemento: 3.3.90.40.97.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

clÁusula SETIMA - DA PUBLTcAçÃo

7.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo em seu Diário Oficial, conforme o
artlgo 91 da Lei Federal no 14.133121 e § 4" do artigo 49 da Lei Complementar Municipal no 14t2022.

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CoNTRATANTE e CONTRATADA.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, XXXX de XXXX de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR
Contratante

II TELECOM LTDA
Contratada

Rua Pâdrc Cinb, 1270, Cêntro - CEP 85760{82 - Cápárema - paraná
! (046) 3552n596 ra hllp:/ ia..dlApêlceê_plleqE / s€c.el,anabgistativa@cáp€n6mâ.pr.tág ú Página 2
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coNTRATO It" 03t2025

DTSPENSA DE LtctrAÇÂo Nô o4/202s

Jandaia do Sul - pR, 02 de sôtembro de 2025

lnsÚumento pâíticular dê contrato que entre §i íâzêm, dê um lâdo, ã câmara Municipâl de Jendaia do sul,
órgáo indepêndênte do Município dê Jandaia do Sul, com sede e fom nesta cidade de lanaaiá ãã sul - pR,
na Avenida Anunciâiô sonni, 2945 - centro, 86900-000, inscrita no cNpJ soo o n" or s+i. tsàlooõi-az, neste
âtÔ represêntâda pela §uâ Presidêntê, Adríâna da c(jz Jâimê silva, inscÍila no cpF sob n. gg3.7a7.a4g-72,
doravante denominada simplêsmentê contretantê ê, de outÍo, a emprêsa LIGGA TELECoMUNlcAcoEssÂ., com sede e Íoro nâ cidade d€ curitiba - pR, na Avenida viceniê Mâchâdo, 1001 - Batei á0 4zo-a11,inscíita no CNPJ sob n" 04.368.865/0001-66, nesiê ato repr€sentada pelos sêus representantes tegais
outorgados., Renato Rodrigues Brândão, inscrito no cpF sob o n 932.2fu.277-az, e iauro óérso weilert
Lobo, inscrito no cPF sob o n'597.890.349- 20, doravanle denôminâda Côntralede, nos têrmos da Dispensade Licitação n' 04t2025, homorogada em a1rcg!202s, atendendÕ às disposiçÕes oá t-Ài-Éeoerat n"14.133120?1 e têndo em vista o resuitado da contratação direta proceoida, medànte'ai cláusutas e conaipes
a sêguir disciplinadas:

1. Do objêto

a. Prêsbção de s€Mços de inteínêt.

2. Do prazo de contralaÉo
a, A-conrratação 1êrá vigêncla de Í2 (doze) mêses, podendo ser prorrogado, nos rermôs da Lêi Fêderarn' 1413312A21.

3. Da solicitação, êntrêga ê ÍêcebÍmêntÔ do objêto
a' o prazo para o iníciô da rêalizâção dos sêrviços nâo ultrâpassârá l5 (quinze) diâs corrido§, eôntâdos

a partir do ênvio dá solicitaÉo e/ou dâ assinaturâ do Contrato. hZ
i. O prazo podêÍá ser pro.rcgado uma vez, desde quê hâja solicitação formât dô ContÍatado 0

antes do prazo terminar e que estê demonstre ê exislênciã de Íato pósterior, quJ nâo o"p"no, .,..,de suâ vontadê, mas impeça o rêgula. cump.imêntô do prazo de execuçáo. i : ,ii' o pedido da prorrogaçâo de pmzo será êncaminhado ao Gêslor e Fiscal dê Contratô e està. ,j'.,. i
aprêciará a pertinência de justificâlivâ apÍêsêntadâ. --'....:

iii. A proÍrogação do pÍazo de nâo sêrá superior a 3 (tÊs) dias corridos ê não eximiÉ o i.cônt.atâdo de eventual âpticâÇão dê pênalidades. - ""'- - l',

1L,

i.§

i-irl.**,ir§liârf§{rr*i*i§raii&lt| r1...

Serviço de conexão dê
intêrnet llbra óptica com
velocidade de 600 mbps
(download o upíoad), sêm
limitê dê írenquia dê dados ou
custo dê insielaÉo,

b' o êndêre9o, para fins dê execução do objêlo, é o êdaÍicio sêdê da câmara Municipal dê Jandaia dÕ I isul, situado nâ Avenida rnunciaio sonni, ã.945 - centro, s6900-000, Jànàri" ;; à;i: p,i,;;'ãã'i"tà g
. \-..:) :.t f .i,\i. :1i .).f rr!)r 3 .ri.i 5.r I '. -. ., ,, I .,- :.. : .. ittl

lorr.-

llêm Dscrição/âspocificeção i Qnt.runE. rcÍ. i ReÍerência j Marcduodelo j Vabr unit. i vãtor totat

'11S.9C 1.438.80

Va,or total I í.438.SC

L'tr
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O1 1 /2025

Em 16 de setembro de 2025, foi homologada a Dispênsa de Licitaçáo No 00812025, pelo Ato da Mesa
N" 046/2025, processo em que foiexpedido o presente Contrato N" 010/2025, de acordo com o disposto
na Lei Federal No 14.13312021 e Resoluçáo N" 001/2024 da Câmara de Altônia, que juntamente as
cordiçÕes a seguir estipuladas, -Íegem o relacionamento obrigacional entre a CONTRATANTE:
CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no
72.430.390/000140, com sede administrativa na Praça Carlos Gomes, 211, SetoÍ 1, Altônia - PR, neste
ato representada pelo Presidente da Câmâra Municipal, o SR. AcUIVANILDO VENTRAMELI, portador
do CPF nô 039.401.399-98 SESP-PR, residente na Rua lrineu Camilo, 201, Od. 09, Altônia, Estado do
PaÍanâ e a CONTRATADA: MARCIO JOSE GONZALES - ME, inscrito no CNPJ sob no.
11.560.594/0001-01, com sede na Avenidâ Roque Gonzales, no 347, Sala 02, Centro, Município de
XambÍê - PR, CEP: 87.535-000, nêstê ato representada por ÍtlARClO JOSE GONZALES, inscrito no
CPF sob no 025.868.639-'Í 7, residente e domiciliado na o Rua Manoel de Moraes, no 334, Centro,
Município dê Xambrê, Estado do Paraná.

CúUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo
o presente contrato de prestação de servigos tem por objelo a contrataçáo de empresa especializada
visando a Prestaçáo de Serviço de Comunicaçáo MultimÍdia (SCM) para atênder as demandas da
Câmara Municipal dê Altônia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
o valor total do contrato de prestaçáo de serviços é de R$ 3.597,60 (Três mil ê quinhentos e noventâ ê
sete reais e sessenta centavos).
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
flscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do ob.ieto da contrataçáo.

CúUSULA TERCEIRA: FUNoAMENTAÇÃo LEGAL
O presente contrato de prestaçáo de serviços é dê natureza civil, náo cabendo outra forma de
interpretaçáo, firmado com o amparo da Lei Federal n.o 14 .13312021e suas alteraçóes, e fundamentado
na licitaçáo sob a modalidade Dispensa por Limite, vencida pela contratada.
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MUNICIPAI DE ÀLTONIÀ
PraÇa Cal1os cotlles, 211-Ceatro, Àltônj.a-PR CEp:87550-000
CNPJ: ?2 .430 .390,/0001-40 e-nai1: cmal toniao gneil . com

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS N" 010i 2025
IVODALIDADE DISPENSA POR VALOR N" OO8/2025

ITEM QTD UN DESCRTÇÃO VALOR
TOTAL

1 12 MêS

Link lnternet Fibra Corporativo (com lP público
Fixo) - Entregue em FTTH - acesso porta giga -
Velocidade mínima de 500MB para download e
500 MB para upload.

Equipamentos em comodato: 1 Roteador
referência Routêrboard; 'Í Access Point
3000Mbps Wi-fi; 'l Switch 8 Portas
í 0/í 00/1000Mbps; 1 Terminal de rede óptica
(oNT).

Devem estar inclusos todos os custos com
materiais e máo de obra para a instalaçáo na
sede da Câmara de Altônia/PR.

R$ 209,90 R$ 2.5í 8,80

2 12 [/ ês
Número Virtual DlD, Ramal VolP - Ligação
llimitada (SVA). Equipamento em Comodato: 1

Telefone sem fio, VolP, HD Voice, recarregável
na base, cor preto.

R$ 83.90 R$ 1.078,80

DAS §ANCÔES
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CEMNNN MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
EsrADo Do panaNÁ

GoNTRÂTO t{o 0312025

coNTRATo DE nRESTAÇÃo DE sERvtcos pE
coNExÃo A trureRNer. euE ENTRE sicet-raRAr\4 Ã
CAMARA MUNICIPAL OE MEDIANEIRA E A EMPRESA
PTr rELEcoMUNrcAçôEs LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, pessoa juridica dê direito púbtico, inscrita nô
CNPJ sob ne 77.814.82010001-41, com sedê à Avenida José Callegari no 300, Baino lpê,
em Medianeira - Paraná, CEP 85884-000, nêste ato, represêntada por seu Vereador
Presidênte, Senhor MARCOS BERTA, brasilêiro, portadordo RG no-, CPF
noE,residenteedomiciliadonê§tacidade,doravantedenominada
CONTRATANTE, e a empresa PTI Telecomunicâçôês Ltdã., pêssoa juridica do direito
privado, inscrita no CNPJ sob no 34.048.233/0001-8ô, estabelecida na Avenida Tiradentes,
2í70, Centro, em ltaipulândia - Paraná no 2170, nestê ato rêprêsêntada por seu Sócio
Administrador, Senhor JUAREZ ARMANDO SILVESTRE, brasileiro, portador do RG no

-, 

CPF no 

- 

doravante denominada CONTMTADA, em
observância às disposiçÕes contidas nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2A21 e
Lei no 10.406/2002, de 10 de jânêiro de 2002, resolvem celebrar o presênte Contrato, sob
o regime de Empreitada por Preço Global, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas;

CúUSULÂ PRIMEIRA - FUNDAMENTo LEGAL
'1 .1 . A pres€nte contratâção d€corrêu do Processo Administrativo no 005/2025,

fundamentada no inciso ll, do art. 75 da Lei no 14.13312i.

CúUSULA SEGUNDA * OBJÊTO
2'1 . Prestação de serviços de conexão à lntemet poÍ Fibra óptica para atender a câmara

Municipal de Medianeira, dê acordo com as deÍiniçôês ê ôondiçôes previstas neste
Contrâto.

cúu§uLA TERCÉIRA- DEscRtçÃo Do§ sERvtço§
3.1 . Os serviços objeto do pÍ€sente Contrato, compreendem:

l. serviço dê conexào à intemet por fibra óptica com volocidade dê upload de soo MBs
e download de 500 MBs, sem franquia de dados;

ll. lP válido e público;
lll. portas TCP entrantes liberadasl
lV. serviços de suporte on-site, compreendondo instalaçâo (inclusive equipamentos,

roteador, cabos e outros), configuraçâo da intêrnet e demais conÍigurações que se
fizerem necessárias para a prestação do serviço, sem custo adicionã|.

3.2. os serviços de conexão à intêrnêt êstarâo disponíveis 24 (vinte e quatro) hoías por dia,
durante os 07 (s€le) dias da semana, a partir de sua ativação até o término da ielação
conratual avençada, rêssalvadâs as interrupçôês causadas por caso fortuito ou moiivo
de força maior, dentÍe outras hipóteses prevista neste instrumento.

cLÁusuL.A QUARTA - ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|Z,AÇÃO
4.l.observado o disposto no art. 117 da Lei Federal no 14.13i12021, a execução do

pr€sente contralo seÉ ecompanhada e fiecalizada pelo sorvidor Lucas Feinando
Valentini.

14
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cÂmene MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
EsrADo Do plnalÁ

cúusur-l eurxrl - vrcÊxcn
5.1.O prazo de vigência dêstê Contrato t8m início a

31 dê maÍço de 2426, com pronogação prevista
14.13312421.

partir de 10 de abral de 2025 alé
nos termos da arl. 107 da Lei no

cúusuu sExrA -vALoR Do coNTRATo E DAs cor.rorçôEs DE pAcAuEilro
6.1 . P6lo serviço contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o 150 (décimo

quinto) dia do mês subsequente ao dâ prêstação do serviço, a quantia mensal de
RS 159,90 (cento e cinquenia e novs reais e noventa centiavos), totalízando R$ I .918,80
(mil novecentos e dezoito reais s oitenta centavos) durante a vigência do contrato,
mediantê a apresentaçâo da rêspectiva Nota Fiscal de Prestação de Sewiço.

6-2. O valor da mensalidade estab€locido no itom anterior nâo poderá ser reajustado
durante a vigência estab6l6cida p6lo presonte Contrato.

6.3.A Nota Fiscal de Prostaçáo de Serviço deve ser recebida pelo Órgâo Gestor para as
providências necessárias à conÍerência e atesto dos documentos Íiscais (Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ê à DÍvida Ativa da União,
abrangendo inclusive as Contribuições da Seguridade Social; Certificado dê
Regularidadê do FGTS e Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas).

6.4. Caso se Íaça necessária s reapresentação de qualquer Nota Fiscal por culpa da
CONTRATADA, o pÍazo de pagamento da respectiva parcela ficâÉ suspenso,
prossêguindo a sua @ntag€m a partir do dia da reapresontação.

6.5.Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Câmara Municipal de
Medianeira, o valor devido dêvêrá sêr acrescido dê atuâlizaÉo financeira, e sua
apuraçâo se faÉ desde a data de seu vencimento atê a data do efetivo pagamento, em
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
1=(Tx/í00)/

EM=lxNxVP,onde:

I = lndice de atualização financêira = 0,000'16438
TX = Percentual da taxa de luros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Númsro de dias êntrê a data prevista para pâgamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

cLÁusuLÀ sÉTtÍutA - DtRElros, oBRIGAçÕES E REspoNsABtLtDADEs DAs
PARTES
7.1 . Constituêm obrigaçÕês dâ CONTRATANTE:

l. realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas mndiçÕes estabelecidas
neste Contrato;

ll. supervisionar e controlar os serviços executados, a Íim de atestar as Íâturas
apresentadas pela CONTRATADA;

lll. p€rmitir ao pessoal tácnim da CONTRATADA, desde que idenüficado e incluído na
relação de tócnicos autorizados, o acêsso às dependências da Câmarâ Municipal;

lV. cumprir todas as normas e condiçÕes do pr€sênte Contrato;
V. prover as inÍorma$es necessárias para que a CONTRATADA possa daÍ andamento

às êuâs €tívidâdês, devendo obsôrvar o Êigilo dês iníomêçÕes;

2
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADo oo peReNÁ

MINUTA
,íO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O2I2O24

.I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O2I2O24
REFERENTE ao pnoceséo LrcirÀiónro'ir" olrãõ-"
grspEr{9A No 04/2024, oe eúsiÀfÀô ôÊ seÀvrõóíõÊ
coNExAo A INTERNET PARA A CÃMARA MUNICIPAL DE
CAPANEMA.

A CÂMARA MUN|C|PAL DE CAPANEMA, inscrita no cNpJ/MF sob o no 01.566.281/000I -07, com
sede na Rua Padre Cirilo, no 1270, Centro, nesta cidade, doravantê designada CONTRÂTANTE,
neste ato representada pelo vereador Presidente, sr. DIRCEU ALcHlERl, no uso da competência
conferida pelo art. 34, inciso l, da Lei orgânica Municipal, e a êmpresa ll rELEcoM LTDA, inscrita no
CNPJ (MF) sob o no Í 7.812.889/000í -04, sêdiada na Av. Caxias do Sul, no 447, Centro. na cidade de
PlanaltoiPR, reprêsentada nêste ato por RAFAEL IRUAN KoLAs, confoÍme atos constitutivos da
empresa, doravante designada CONTRATADA, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal n'í4.í33, dê 1o de abril de 2021, na Lei Complementar Municipal n" i4, ,lB de julho de 2022,
na Resolução n'08, de 18 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis e de acoido com o que
consta no Processo Licitatório no 0412024, Dispensa no 0412024, resolvem celebrar o pRlMElRo
TERMO ADITIVO AO CONTMTO No 0212024, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

cúusuLA pRtMEtRA - oo oBJETo Do rERMo ADtlvo

1.'Í. o presente TeÍmo Aditivo tem como objeto a pronogação da vigência do respectivo contrato,
assim como o reajuste do valor contratual.

CúUSULA SEGUNDA - DA PRoRRoGAçÃo

2.1. o prazo de vigência do contrato no 0212024 fica prorrogado por mais 12 (dozel meses, iniciando-
se em 04/'l 1/2025 e estendendo-se alé 0311112026.

CúUsuLA TERCEIRA - oo vALoR

3.1. o valor será reajustado conforme o índice IPCA - Índice Nacional de preços ao consumidor
Amplo, referente ao mês de agosto/2025, ou seja, 5,13% (cinco vírgula treze por cento), sendo o
valor mensal de R$ 99,87 (noventa e nove reais e oitenta e sete centavos), perfazendo um total nos
12 (doze) meses de RS 1.198,44 (mil cento e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos).

CúUSULA QUARTA - Do FUNDAMENTo LEGAL

4.í. o presente Termo Aditivo decorre de autorização do presidente da câmara Municipal de
Capanema, arquivada no setor competente, com amparo no estabelecido na Cláusula Segunda - Do
qÍazo de vigência e prorrogação do contrato no ozl2o24 e disposto nos artigos 106 e 107 da Lei
Federal 14.133, de 1o de abril de 202't

CúUSULA QUINTA - RÂTIFICAçÃo DAS cúUsULAs

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçóes estabelecidas no contrato originário (no
0212024), no que náo contrariem o presente Termo Aditivo.

CúUSULA sExTA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRn

R6 Paúe Crilo. 1270 C€núo - CEp 8576G0a2 - Cspà. . _ parâná
' (046) 3552.1596' rnFr Á/!1rca!?nq@êr!:E&b1/ 3êú.târ.l€gistátiva(8câpânmá.p..b!.b. Página 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

6.1. As despesas deconentes deste termo aditivo estão programadas em dotação orçamentária
própria, p[evista no orçamento de Câmara Municipal, pera o exercício de 2025, na classiÍicação
abaixo:

Órgáo: o1 CÂMARA MUNtctPAL
UNidAdE: O1 CAMARA MUNICIPAL
Funcional: 01.031.010'1.2.001 - ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DOTAÇÃO: -3.3.90.40.00.00 IOO1 SERVIÇOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo - PESSOA JURÍDrCA
Detalhamento do elemento: 3.3.90.40.97.00 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

CúUSULA SÉTIMA - DA PUBUCAçÃo

7.1. A Contratanle providenciará a publicaçáo deste Termo Aditivo em seu Diário OÍicial, conforme o
aÍtigo 9'l da Lei Federal no 14.133121e § 40 do artigo 49 da Lei Complemêntar Municipal n 1412022.

E, por estarem iustos e acordados, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sáo assinadas pelos represêntanles
das partes, CONTMTANTE e CONTMTADA.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, 29 de outubro dê 2025.

cA pA N E MA CAMA RA âIlfNdE"MT:"AilX!'rit"r 
e*

MUNICI PAL:01 56628 MUNtctpAL:or s66281 ooo107

1000107 Dados: 2025.1 0.29 09á6:55
-03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE GAPANEMA/PR
Contratante

RAFAEL I RUAN f,ifif.frl#;*i'#'"'"'
KOLAS:073058 5,"1i:ffítr#1,;."-'**'72s03 ffiâÇffi#1tr*'r',

II TELECOM LTDA
Contratada

Ruá Pádrc CiÍilo 1270, CêntÍo - CEP 8576&082 - C6p6nms - pa.âná
(016) 3552-15S6' tÍtp / Miôd_çéla]emÂôr léo.br /.o@tâ.iâtêgÉtànvã@6p.nmà.pr.têg.b. Página 2
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A\dl,lAÇÃO"i os artigos 26, 27 e 28; o § 5" do arrigo 3li e o artigo 35,

benr como, Dn i-ei n' 1.900, de 27 de Dovembro de 201'{, os aÍ(s. 3.,9" e

l0 e demais disposições que contrâriem o disposto nesta L.i.

Àit. 18. Esta Í-ei entra ern vigor Dn data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito do ivlunicil'io de Câpâ[ernâ, Estrdo do paraüá, aos

29 dias do mês de outubro.le 20-25.

Neivor Kessler
Prcleito ivtunicipal

LEI N" I.705, DE SETEMBRO DE 20T9

DisPõe sobre a linqeztt nos inúiveis rÍbihL's: irev. çio à l)etqu. Ziko
Vírus e F,'bre Chikuttgunyü e dà o h-os proviiêfi.iÍts-

Art. 2, Caracleriza-se como situâçôes de mal estado de conservação de
limpezâ os inróveis e estabelecinrentos que:
I Possuam ervâs daninhâs, nlatos, inço ou conjunto de plantirs nocivas
ao meio urbirno que dernonstrem o,nau estrdo de coüseÍvaçáo.

BÀIRRO SÁO IOSÉ OPERÁRIO

QLiÀDRÂ 0067
LOTE O3ÔA

AVENIDA RtO GRANDÊ DO SUI,

NOTIFICA E DÂ O PRAZO DE IO DIAS PARA LI}IPEZA, CONTA.
Dos DA DÂTA DEssÁ PUBLICAçÁo.

ATOS LEGISLATIVOS
MINUTÀ

I" TERMO ADITIVO AO CONTRÀTO N" O2l2024

I" TERr}ÍO ÁDITIIO AO CONTR-A.TO N" O2l2024, R8IERTNTE
Áo pRocEsso LIctrATôRIo N" 04/2024, DIspÊNsA N. o4l2024,
DÊ PRISTAÇÂ0 DE sERvIÇos DE CoNExÁo À INTERNET
PÁRA Â CÂMARA MUNICIPAL DÉ CAPANEMA.

A CÂMARA MUNICIPÂL DE CAPANEMA- iN§CTitA NO CNPJ/MF
sob o n. 01.566.281/0001-07, com sede n:r Rua Pndre Cirilo, n. t270,
Centro, resta cidade, doravante designada CONTRÂTANTI, ncste ato
representada pelo Vereador Preside[te, Sr DIRCEU ALCHIERI, no
uso da conrpetêncix colferida pelo art. -14. inciso I, da Lei ôrgânica ivlu,
ricipal, e a empresa II TELECOM LTDA, iüscrita no CNPI (MF) sob
o o' 17.812.889/0001-04, sediadâ na Av Csxias do Sul, n" 447, Centro,
na cidade de Planalto/PR, reprcsentad. neste üto por R.A,FAEL IRUAN
KOLÁS, confotme atos constitulivos da empresa, doravante designadr
CONTRÂTÀDA, sujeitando-se às disposiçóes previstas ua Lei Federal
D' 14. i33, de l'dc abril de.2021, na Lei Complemenlar I{ruicipal n. 14,

l8 de julho de 2022, nâ Resoluçâo n" 08, de 18 de dezenrbro de 2023,
e defiids nor as aplicávcis e de acordo com o que consta no Processo

Li.it ório n. 04/2024, Dispeisa n. 04/2024, resolvem celebrar o PRI
MtIRO TF.RitíO ADITIVO AO CONTRÂTO N" 0212024, que se regerá
pelas seguinles clál.lsulas:

CTÁUSULA PRIMEIRÁ - DO OBIE'I'O DO TERMO ADITIVO

Ll. O prcsente'Ilrmo Aditivo rem conro objeto a prorrogação da vigên,
aia do respectivo Colltrülo, iNsinr cofi1o o Éaiuste tlo valor contratual.

CLÁUSULÂ SEGUNDA , DA PRORRoGÂÇÁo
l.l. O l,razo d( vigência do Con!Íato n" 0l/202.1 6ca prorrogado
mais l2 (doze) meses, iniciando se em 04/11/20:5 e estendendo se

u3t||t1026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VAÍ-OR

99,87 trcventa e Bove leais e oitentn e sete centâvos), pertãzendo um to

de Prcços ao Consumidor 
^mplo, 

reÍerenle ao n1ês de agosto/2025,
se.ia, 5,1,1% (cinco virgula treze por.ento), sendo o valor mensal de

tal nos 12 (loze) nreses de R$ L 198,í4 (úril aento e noventa e oito
r quarentir e qLutao aeotavos)-

CLÁUSI.;I,A QLTARTA , DO FUNDÂMENTO LEGAL

{.1- O presente'IêÍnro,A.diti\.o decorre de sulorizâçáo do Presidente
Cârnar:r Municipal de Câpirncma, ârquivdda ro setor competente,
arnparo no estabelecido na Cláusula Segunda - Do prazo de vigência
prorrogação do ContÍato n.02/2024 e disposto nos artigos 106 e 107
Lei Federal I4.133, de l. de abíil de 2021.

CLÁUSULA QUINTÁ _ RÂTIFICÂçÁo DAs cLÁUsULAs

5.i. Ficâm nântidas as denrais cláusulas e condiçôes estabelecidís
cont to origiirário (no 02/2024), no que náo conlrariem o preselte Ter-
rno Aditilo.

CLÁUSUI,A SEXTA . DoTÀÇÁo oRÇAMENTÁRIA

6.1- Âs despesirs decorrentes deste termo aditivo estào progranrÀdas
dotaçâo orçtmeütária própriq prevista no orçamento dâ Câmara
nicipal, para o.xcr€icio dc 2025, na classifi(açáo ebaixoi

Órgio: 0t CÂI\,IÂRA tTiUNICIPÁL
Unidade: O1 CÂNíARÁ MUNICIPÂL
Funrional: 0l.0-11.0101.2.001 - ATIVIDADES DA CÂÀ{ARA
]VÍUNICIPAL
DOTAÇÀO: 3.3.90.40.00.00 lOOl SERVÍÇOS DE TECNOI.OGiÁ DÁ
TNFOR]TÍAÇÃO E CO}VIUNICAÇÁO - PESSOA IURÍDICÀ
Deli hü»ento do elemento: 3.3.90..10,97.00 DESPESÂS DE
TELEPROCESSANTENTO

cLÁusuLA sÉTIIr{A - DÂ PriBr.rCAÇÃO

7.1. A Contratante providenciaÍá a !'ublicaçào deste Terúro Aditivo
scu Diárxr 06cial. conformc o artigo 9l da Lci Fcdcral n" 14.133/21 c

4'do ütigo 49 dâ Lei Complementar Municip.Ãln" Ul2022.

E, por estarem iu§to§ e acordados, lavrou-se o presente termo
enl0l (du§) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só

quâis, depois cle lidas, sào assinadas pclos represertantes das
ANTE e CONTRÁTADA.

ÀÍÀRCELINO AI\,ÍPESSAN, 29 de outubro de 2025.

CÀ\,IÁRA MUNICIPAL DE CÂPANEMÁ/PR
Contrata te

II TÉLECOM LTDÀ
ContrdhtdÍl

3.1. O valo. será reâiustado conforne o índice IPCA - Índice

MINUTÀ
I" TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO NO 03/2024

I " TERÀÍO ÂDITM ÂO CONTR-A.TO N" 03/2024, RÊFIr-

I
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cÂuena MUNICIPAL DE cAPANEMA

J§""',?fi ?à3,8 : m'":,:1'3 gl',
AdminiÉtrativô

ESTADO DO PARANÁ

COMUNICAÇAO INTERNA

De: Presidente do Legislativo

Para: Controle Intemo

Assunto: Encamiúamento de Processo e Atendimento à Recomendação.

Prezada Senhora,

Utilizo-me desta comunicação para encaminhar a Vossa Seúoria, para que tome ciência de

seu conteúdo e providencie o que for pertinente, o Processo Licitatório n'0412024, Dispensa

de Licitação no 04/2024 e o Termo Aditivo n' 0l/2025.

O presente encaminhamento

Atende, ainda, à Recomendação contida no Parecer Jurídico n' 15/2025, emitido pela

Procuradoria Legislativa, e fundamenta-se no disposto no aÍ. 13 da Lei Municipal n"

13s8/2011.

de 2025.

Presidentc

Cárnarâ Munlcipal d€ Cat enâh, - Dp

Iilfl tililutilililtiltliillillúfl itililfl

Rue Pâd.ê CiÍilo 1270, Cêntro - CEP 85760{00 - Câpânína - Pâ€ná
A(046)35521596L"-htlp:/á4aadjêpêle!!ê_p!.lEÊtr/sê@tsndêgi.lstivâ@c5pânên.prlêgàr

PAÇO MARCELINO AMPESSAM, 30 de

Página'1
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CATXA
CAIXÂ Êi:ONiltil iCÀ Ê EDE RAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.812.889/ooo1-04

!?:.?t r TTELEC.M LrDA

Endereço: AV cAxIAs Do sul 447 / cENTRo / PLANALTo / pR / 85750-ooo

A Caixâ Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÉ,
7, da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê: 24l 10 I 2025 a 221 L L I 2025

CeÉiÍicação Número: 2O25LO2408OO2049541630

Informação obtida em O4lLll2O25 15:37:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Calxa:
www.caixa.gov.br

https //consulta-cí.caixa.gov.br/consullací/pages,4rstaEmpregadores.jsí 111



CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

De: Controle Interno
Para: Presidente do Legislativo
Assunto: Ciência, do 1o Termo Aditivo ao Contrato n" 0212024.

O Controle lntêrno da Câmara Municipal dê Capanema-PR, no uso de suas atribuições legais,
com Íundamento no artigo 13, inc. Vl da Lei Municipal n' 1.358/201 1; e

Considerando a Comunicação lnterna para ciência (f1.148), referente a Dispensa de Licitação
n' 0412024. (Protocolo no 94012025);

Considerando o Parecer Jurídico no 1512025, (fls. '1341138), protocolo no 916/2025, em
atendimento ao art. 53, § 4", da Lei Federal no 14.13312021, e resolvida os apontamentos, a
Procuradora Legislativa opina-se pela viabilidade jurídica da prorrogação, com a celebração de
1o Termo Aditivo ao Contrato no 0212024.

E, considerando a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 0212024, é de
responsabilidade do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Capanema/PR.

Portanto, declaro quê tênho conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato no 0212024,
referente ao Processo Licitatório no 0412024, Dispensa no 0412024, de Contratação de serviços
de telecomunicações para implementação, instalação, operação e manutenção de um circuito
de acesso estável à internet através de flbra óptica, na velocidade de 500Mbps de download e
500Mbps de upload, juntamente com lP fixo, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por
dia, durante 7(sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término da vigência
contratual.

Capanema/Pr, 04 de novembro da 2025.

llL-ffie!--/ Claudete Rezende íalzan
Controladora lntêma

*"TiiiiflüÍiiliif."*

J[91?fi ?,!g,E:ft t]fJll%s,
Admlnlatratlvô
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Portât Nacionet dê Côntuâtãcarês púúcâs

ô ) IÉ!a:

Ato que autoriza a Contratação Direta n" Z/2O24
Ú Lti mo a tuoli zoç õo 05/11/ 2025

Locat: Capanêma,/PR órgão: ESTADO DO PARANA

Unidadê comprâdora: 928533 - CAi\4ARA MUNICIpAL DÊ CAPANEMA

Modalidade da contratâçáo: Dispensa Amparo legal.: Lêl 14.lg3/ZO2!, Ati.75,

Tlpo: Ato que autoriza a contratação Direta Modo de dlsputa: Não se aprica Rêglstro dê pÍeço: Náo

Fonto orçamentárla: Não informada

Data dê dlvul.gaçáo no PNCPi 06/!7/2024 Sltuaçáo: Divutgada no pNCp

ldcontrataçãoPNCP:76416940000129-L-0c,2}46/2024 Fontê:Compras.govbr

Objeto:

contratação de servjços de tetecomunicaçôes pãra implêmentâção, instatação. operação e manutenção de um circuito dê
acesso estável à internet atraves de fbra óptica, na velocidade dê 5ooMbps de dorrítoad e 5ooMbps de uproad, juntamente
cont lP fixo' com disponibitidade 24 (vintê e quãtro) horas por dia, durante os 7 dias da semana, a partir de sua ativação até o
término da vigência contratua[.

lnfoÍmação comptêmentat:

EM cASo DE DlvERcÉNclA EM RELAÇÀo Ao DEScRtlvo Dos rrENS coNsTANTES No EDITAL E poRTAL coMpRAscov
{cATrvAT). pRÊvALEcERÁ o DEscRtTlvo Do ED|TAL E sEUS ANExos.

q rffiJii51

VALOR TOTÂL ESTIMADO OA COMPRA

RE 1.1.{O.OO

VALOR ÍOÍAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 1.140,OO

Itens Arquivos Histórico

lnctusão - Documento de Contratação

Nome 3

Ato.pdf

Data/Hora do Evênto :

O5/n/2o25 - !5 3,U

lnclusão - Documênto de Contratâção

U-12 de 12 rlens

1T€rmo Aditivo ao Contrâto 02 dê 2o24.pdf 05/17/2025 - 1535:53

Crii)(lo pcl.ir Lít;i i" t4.t:t:5,/ 27. c l\:)rii.ri l..lâa:iona{ üL, Conlr.,itii.:í)(,ij lvbircil.. apNCf-)) ii
c .ít i-) i:,|i,'irô..co o,tci;l iii,,:;trc.lcl. ii cit,ui(,aiÇ.io cc,.t.ri7,i., il obr,iç:attii:rar {ir):i ()io!
e!qir.:o!, em :.,ed+ rie lbrl.açôês + «)ni,?ltü.j adminisilâl.ivos ;rl_,ârc;.rdor l>e[r nr-,vel
tJil:1,.;rIra.

f .;É,,r,de l)êlo Oenlilê Cê:,:1or.là tt.)í]c Niicror-i,ii d{r Cor.ii,,ti.iqós., Í}tlblrL:,:r r: r,t
cDLrj(lid.-io doiil)(i,aii;a; r,.i)iI jjrj:_, rtiil)Lii(:Oe:' {}:;,!air'ri,,l.Oct<la!.o f)i\<.re11) rr., iíl /ô4
(]t -.).l.i,rfloir'.ô d? :lil;fi.

,,OnF--l

@
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARÁNÁ

PROTOCOLO: 00000954/2025.

Assunto: 10 termo Aditivo ao Contrato no 0212024

Capanema, 0511U2025.

Objeto: Prestação de serviços de conexão à internet para a Câmara Municipal de

Capanema.

{)iNL'i\

cámâra MunlÇ Paldo capanema'PR

llrilffi illlllllilnilililllfl illllilll
pRoÍocoLo GERÀL 954/2025
ôât' 05/11/2025 - HoíàÍio: 16.02

Admini6trâtivô

1-

Itêm Oescrição Unidadê Quantidade
(A)

Va lor
U n itá rio

Mensal (B)

Valor total
anual (C) =

(A) x íB)

1

Contrataçáo de serviços de
telecomunicaÇÕes para implementaÉo,
instalação, operação e manutençáo de
um circuilo de acesso estável à internet
através de fibra óptica, na velocidade de
500Mbps de download e 500túbps de
upload, juntamente com lP flxo, com
disponibilidade 24 (vintê e quatro) horas,
por dia, durante 7 dias da semana, a
partir de sua ativaçáo até o término dâ
vigência contratual.

[.4ês 12 R$ 99,87 R$ 1.198,44

2-Publicação do 1o termo Aditivo ao contrato no o2l2oz4 no DIoEM (Diário oficial
Eletrônico), Dia 29 de outubro de 2025, Edição 1804, pá9.05.

3- sendo assim, dou os autos por concluído, razão pela qual, nos termos do artigo 5g, Lei
1358/2011, promovo o arquivamento do presente e encaminho o mesmo pará o setor
competente.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20

Recebido emi_

Claudete Rezende Balzan
Controle Interno Matrícula no 19
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